PROJETO DE LEI Nº 1099, DE 2011

Dá denominação de "Manoel Ferreira de Barros", ao pontilhão localizado no Km 608,5 da Rodovia Raposo Tavares - SP 270, município de Piquerobi.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Manoel Ferreira de Barros”, o pontilhão localizado no Km 608,5 da Rodovia Raposo Tavares - SP 270, município de Piquerobi.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Manoel Ferreira de Barros nasceu na Cidade de Brejo da Madre de Deus, no Estado de Pernambuco, no dia 01 de Março de 1914. Em 1940, chegou a conhecer pessoalmente no agreste pernambucano o famoso cangaceiro Lampião e sua companheira Maria Bonita. 

Manoel Ferreira de Barros chegou a Piquerobi em 26 de Setembro do ano de 1943, hospedando-se no Hotel Brasil, de propriedade do Senhor Luiz Nunes. 

Estabeleceu-se no ramo de alfaiataria exercendo essa atividade até 1979, quando passou a trabalhar com eletrodomésticos e em seguida aposentando-se.

Foi casado com Dona Lucia Dolores de Barros. 

Exerceu o cargo de Juiz de Paz em Piquerobi, de 1953 a 1969 e foi um dos fundadores do Clube Recreativo Piquerobiense, atual Chaparral Clube de Campo, onde participou da construção de sua sede social.

No início de 1947, Manoel Ferreira de Barros encabeçou o movimento pela emancipação do Distrito de Piquerobi. Articulador inato, participou ativamente da Comissão de Propaganda e Divulgação pela Emancipação de Piquerobi. 

Sua luta juntamente com a de seus companheiros, que também fazem parte da história do Município de Piquerobi, como José Silva, Júlio Bariani, Ângelo Antonio Dassie, João Piai, Wolney Milanês, Manoel Garcia, José Moreno Cabrera, Paulino Mendes da Rocha, José Moscardi, Vitório Antonio Bergamo, Erwin Campello, Clemente Bazan, Antonio Carreira Bernardino, Miguel Corral, Fábio Bertocco, José Leandro de Almeida, dentre outros e suas respectivas esposas, trouxe êxito ao movimento emancipacionista, que foi contemplado em 24 de Dezembro de 1948 pela Lei nº 233, que determinou a elevação do Distrito de Piquerobi, para Município, sendo desmembrado de Santo Anastácio, lei esta sancionada pelo então Governador do Estado de São Paulo, Adhemar de Barros.

O seu trabalho pioneiro e determinação jamais serão esquecidos, pois quando Piquerobi se elevou a categoria de  Município foi, por certo, graças à sua iniciativa e empenho.

Político de naturesa foi um dos fundadores do Movimento Democrático Brasileiro - MDB em Piquerobi, sendo presidente do Diretório Municipal.

Recebeu em 04 de março de 1991 do então Governador do Estado de São Paulo, Orestes Quércia, o diploma de Honra ao Mérito por relevantes serviços prestados à comunidade local e regional.

Candidatou-se ao cargo de Prefeito nas eleições municipais do de 1982, na chapa encabeçada pelo candidato a Governador Franco Montoro, que se elegeu Governador do Estado de São Paulo, naquele ano. 

Com seu apoio fundamental e irrestrito, o PMDB elegeu o Prefeito José Adivaldo Moreno Giacomelli nas eleições municipais de 1992. 

Foi membro atuante do Grupo da Terceira Idade do município juntamente com sua esposa Lucia. 

Honesto, honrado e cumpridor de seus deveres, apaixonado pelo Município de Piquerobi, demonstrava constantemente sua felicidade, com o desenvolvimento e as mudanças realizadas na cidade.

Como Presidente do Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, sempre reivindicou melhorias para a população de Piquerobi, como por exemplo, o Terminal Rodoviário de Passageiros, a estação Rodoviária de Piquerobi.

Recebeu pelos seus méritos e reconhecida justiça, da Câmara Municipal de Piquerobi, o Título Honorífico de Cidadão Piquerobiense, nos termos do Decreto Legislativo nº 70 de 26 de Junho de 2003.

Pelos relevantes serviços prestados à sociedade de Piquerobi, é mais do que justa a homenagem ora pretendida de denominar, com o nome “Manoel Ferreira de Barros”, falecido em 24 de abril de 2009, o pontilhão localizado no Km 608,5 da Rodovia Raposo Tavares - SP 270, no município de Piquerobi.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 23-11-2011.
a) Mauro Bragato - PSDB

